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de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

22 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. — A Escrivã-
-Adjunta, Maria Dulce Banha Raposo.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Anúncio n.º 4905-UM/2007

A juíza de direito, Dr.ª Antonieta Nascimento, do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1510/04.6PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Kelsey Frances Kinmond,
natural de Reino Unido, de nacionalidade britânica, nascido em 17 de
Agosto de 1981, solteiro, titular do passaporte n.º 451620526, com
domicílio na 14 Wolvey Road, Bulkington, Bedworth, Cv12 9 Ju,
Inglaterra Reino Unido, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 30 de
Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Junho
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Antonieta Nascimento. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Anúncio n.º 4905-UN/2007

A juíza de direito, Dr.ª Antonieta Nascimento, do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1633/05.4PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro Augusto Oliveira
Poucochinho, filho de Albertino de Oliveira Poucochinho e de Ana
Gonçalves da Conceição, de nacionalidade portuguesa, nascido em
22 de Março de 1973, divorciado, com profissão de empregado de
mesa, titular do bilhete de identidade n.º 13380546, com domicílio
na Rua do Norte N-35, Portimão, 8500, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 31 de Julho de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de
Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Antonieta Nascimento. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Anúncio n.º 4905-UO/2007

A juíza de direito, Dr.ª Antonieta Nascimento, do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1791/03.2PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Alexsander Octaviano
Ribeiro, natural de Brasil, nascido em 22 de Novembro de 1972,
casado, titular da identificação fiscal n.º 236365657 e do passaporte
n.º CL411844, com domicílio na Rua António Feu, Edifício Candimar,
1.º-F, Praia da Rocha, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da
prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo

artigo 205.º do Código Penal, praticado em Março de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 20 de Abril de 2007, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Antonieta Nascimento. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Anúncio n.º 4905-UP/2007

A juíza de direito, Dr.ª Antonieta Nascimento, do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1171/05.5TAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido António José Pires Perfei-
to, filho de António Cabeças Perfeito e de Ana Pires Mouro, natural
de Moura, Safara, Moura, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4 de Maio de 1949, casado, com profissão de electricista, titular da
identificação fiscal n.º 145113868 e do bilhete de identidade n.º 5123430,
com domicílio na Aldeia Azul, 5-F, Montechoro, 8200 Albufeira, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 14 de
Abril de 2005, por despacho de 4 de Junho de 2007, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

5 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Antonieta Nascimento. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Anúncio n.º 4905-UQ/2007

A juíza auxiliar, Dr.ª Ana Ramos, do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 762/05.9TAPTM, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido David Adamson, filho de John
Robert Adamason e de Rachel Beat, de nacionalidade britânica, nas-
cido em 16 de Maio de 1924, viúvo, titular do passaporte n.º 16610813,
com domicílio na Cabeço do Mocho, Urbanização Algarve Sol, Blo-
co 3, apartamento 8-A, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 10 de Janeiro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em
27 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Ramos. — A Escrivã-
-Adjunta, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Anúncio n.º 4905-UR/2007

A juíza auxiliar, Dr.ª Ana Ramos, do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 712/05.2PAPTM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Bohdan Sydoryk, filho de Pavlo
Sydoryk e de Paraskovia Sydoryk, natural de Ucrânia, de nacionali-
dade ucraniana, nascido em 17 de Agosto de 1965, divorciado, titular
do passaporte n.º Kc247784, com domicílio na Rua dos Lusíadas, Edi-
fício Gémeos, Torre B, 27-2, Portimão, 8500 Portimão, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em 14 de Maio de 2005, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 6 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
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cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

11 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Ramos. — A Escrivã-
-Adjunta, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Anúncio n.º 4905-US/2007

A juíza auxiliar, Dr.ª Ana Ramos, do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1252/05.5PAPTM, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Divino Silva de Moura, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 19 de Dezembro de 1961, solteiro, com
profissão desconhecida ou sem profissão, com domicílio na Rua 15
de Novembro, 475, Beira Rio, Imperatriz Maranhão, Brasil, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 20 de Agosto
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Fevereiro
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Ramos. — A Escrivã-
-Adjunta, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Anúncio n.º 4905-UT/2007

A juíza de direito, Dr.ª Antonieta Nascimento, do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 77/06.5GCPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Alberto Ferreira
Sertão, filho de Mário Ferreira Sertão e de Isabel Luanda, natural de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 28 de Fevereiro de 1968,
solteiro, com profissão de carpinteiro de moldes, titular da autoriza-
ção de residência n.º 314632, com domicílio no Largo 5 de Outubro,
9-10, 1.º, Apartado 186, 8400-903 Lagoa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 24 de Setembro de 2005, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 12 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Antonieta Nascimento. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Natália de Sousa Santos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 4905-UU/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Mariana Maria Ferreira Valverde, do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2346/04.0TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jean Pierre André Thomas, natural de França,
de nacionalidade francesa, nascido em 30 de Outubro de 1966, com

domicílio no lugar de São Mamede, Troviscoso, 4950 Monção, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Novembro
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Fevereiro de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Mariana Maria
Ferreira Valverde. — A Escrivã-Adjunta, Elisabeth Ribeiro.

Anúncio n.º 4905-UV/2007

A juíza de direito, Dr.ª Mariana Albuquerque Ferreira Valverde, do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 976/03.6TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Andreia Cristina Silva Marques
Meireles, filho de João José Marques Meireles e de Fátima Conceição
da Silva Marques Meireles, natural de Canidelo, Vila Nova de Gaia, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Agosto de 1984, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 12529002, com domicílio
na Rua Direita de Francos, 20, casa A, Ramalde, 4100 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de Dezembro de 2002,
por despacho de 19 de Abril de 2007, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

20 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Mariana Maria Ferreira
Valverde. — A Escrivã-Adjunta, Elisabeth Ribeiro.

Anúncio n.º 4905-UX/2007

A juíza de direito, Dr.ª Mariana Albuquerque Ferreira Valverde, do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 5917/05.3TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido João Marciano de Jesus Reis,
filho de Marciano Pinto dos Reis e de Deolinda de Jesus Vieira, natu-
ral de Glória, Aveiro, nascido em 13 de Julho de 1946, titular da iden-
tificação fiscal n.º 196123798 e do bilhete de identidade n.º 1605016,
com domicílio na Rua Calouste de Gulbenkian, 93, 8.º-H1, 4050-145
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla qua-
lificada, previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, prati-
cado em Novembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
22 de Janeiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, a passagem imediata de mandados de detenção para os efei-
tos do disposto no n.º 2, do artigo 336.º, do Código de Processo Penal.

8 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Mariana Maria Ferreira
Valverde. — A Escrivã-Adjunta, Aurora Amorim.

Anúncio n.º 4905-UZ/2007

A juíza de direito, Dr.ª Mariana Albuquerque Ferreira Valverde, do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 5833/04.6TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António Manuel Alves Ferreira,
filho de Edmundo António Ferreira e de Isabel Alves Pereira, natural




